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INDICAÇÃO Nº. 034/2025.
AUTOR: VERª.  MARTA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
                              A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rosário Oeste-Mt,  com cópia ao Secretário Municipal de Educação, que providencie o encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara Municipal adequando a hora atividade dos professores da rede municipal para que seja cumprido fora do ambiente escolar.  

JUSTIFICATIVA

                               A presente Indicação tem por finalidade apresentar ao Executivo a proposta de que 60% da hora-atividade que a Lei nº. 11.738/2008 – Piso Nacional e Lei Municipal nº. 1.243/2011 – Artigo 29, que já garantem que 1/3 da carga horária possa ser executada em locais escolhidos pelo professor, como a casa, fora da escola.



O objetivo é otimizar o tempo do professor para planejamento de aulas, correção de trabalhos, formação profissional e outras atividades pedagógicas, impactando positivamente a qualidade do ensino.




Segue anexo cópia da Lei Complementar do Governo Estado de Mato Grosso nº. 822 de 10 de julho de 2025 que altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº. 50/1998, e à Lei Complementar nº. 338/2008.
          Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 04 de setembro de 2.025.
                               VERª. MARTA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
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